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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº42/2022 

 

O MUNICIPIO DE FORMOSA DO SUL, com endereço na Av. Getúlio Vargas, 580 - 

Centro, inscrita no CNPJ sob o nº 80.637.424/0001-09, representada, neste ato, 

pelo Prefeito Municipal, Senhor JORGE ANTONIO COMUNELLO, doravante 

denominada simplesmente de MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL e a empresa 

DECONTO SOLUCOES ELETRICAS LTDA, com sede na Rua Presidente Juscelino, 

nº980, centro, cidade de Quilombo/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

24.143.541/0001-37, representada, neste ato, por JAMIR DECONTO, doravante 

denominada simplesmente de CONTRATADA, em decorrência do Processo 

Administrativo nº 78/2022, homologado em 07/11/2022, nos termos da Lei nº 

10.520/02, da Lei nº 8.666/93 e na Proposta Comercial, celebram a presente Ata 

de Registro de Preços, de acordo com as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro dos preços dos serviços e produtos 

vencidos pela empresa acima qualificada, conforme discriminativo abaixo: 

   Item   Descrição  Marca  Quantidade  
Un. 

Valor 
Unitário  

Valor Total    

                                                          

      Lote: 1 - LOTE 1   

                                                          

    1   BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO 
PUBLICA DE 3 METROS DE 
COMPRIMENTO (OS MATERIAIS 
DEVEM SER DE MARCAS 
HOMOLOGADAS PELA CELESC 
E QUE SEGUEM AS NORMAS 
DA ABNT) - BRAÇO PARA 
ILUMINAÇÃO PUBLICA DE 3 
METROS DE COMPRIMENTO 
(OS MATERIAIS DEVEM SER DE 
MARCAS HOMOLOGADAS PELA 
CELESC E QUE SEGUEM AS 
NORMAS DA ABNT) 

  OLIVO 100,000   UN 215,6423 21.564,23   

                                              

                                                          

    2   FITA ISOLANTE 19X20M - FITA 
ISOLANTE 19X20M 

  MANPLEX 50,000   UN 7,4880 374,40   

                                                          

    3   CABO FLEXÍVEL AUTO 2,5MM 
2AZ/VM/PT/VD/BR CLASSE A. - 
CABO FLEXÍVEL AUTO 2,5MM 
2AZ/VM/PT/VD/BR CLASSE A. 

  CORFIO 2.000,000   M 2,9950 5.990,00   
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    4   CONECTOR CUNHA 
AMPACTINHO TIPO A. - 
CONECTOR CUNHA 
AMPACTINHO TIPO A. 

  INCESA 150,000   UN 12,9786 1.946,79   

                                              

                                                          

    5   CONECTOR CUNHA TIPO 3 CDC 
- III VM - CONECTOR CUNHA 
TIPO 3 CDC - III VM 

  INCESA 150,000   UN 7,9867 1.198,00   

                                              

                                                          

    6   CINTA CIRCULAR 250MM, C/ 02 
PARAFUSOS E PORCAS - CINTA 
CIRCULAR 250MM, C/ 02 
PARAFUSOS E PORCAS 

  OLIVO 40,000   UN 74,8763 2.995,05   

                                              

                                                          

    7   RELE FOTOELETRÔNICO 
1000W, 220V. - RELE 
FOTOELETRÔNICO 1000W, 
220V. 

  EXATRON 150,000   UN 31,9471 4.792,06   

                                              

                                                          

    8   PARAFUSO MAQ. 16X250MM C/ 
PORCA - PARAFUSO MAQ. 
16X250MM C/ PORCA 

  OLIVO 300,000   UN 15,9735 4.792,05   

                                              

                                                          

    9   PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADA DE MÃO DE 
OBRA PARA SUBSTITUIÇÃO DE 
PEÇAS E MANUTENÇÃO DA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 
TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO DE 
FORMOSA DO SUL/SC. OS 
SERVIÇOS DEVERÃO SER 
EXECUTADOS COM TODOS OS 
EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA EXIGIDOS, DE 
ACORDO COM AS NR 10 E 35, 
BEM COMO FERRAMENTAS DE 
USO COMUM E ESPECÍFICAS 
PARA TROCAS DAS PEÇAS, 
CAMINHÃO E DEMAIS 
EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS 
A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS, 
INCLUINDO DESPESAS COM 
DESLOCAMENTO. OBS: A HORA 
SERÁ CONTADA A PARTIR DO 
INÍCIO DA REALIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS NO MUNICÍPIO DE 
FORMOSA DO SUL/SC. - 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADA DE MÃO DE 
OBRA PARA SUBSTITUIÇÃO DE 
PEÇAS E MANUTENÇÃO DA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 
TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO DE 
FORMOSA DO SUL/SC. OS 
SERVIÇOS DEVERÃO SER 
EXECUTADOS COM TODOS OS 
EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA EXIGIDOS, DE 

  DECONTO 
SOLUÇOES 

250,000   H 189,6853 47.421,32   
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ACORDO COM AS NR 10 E 35, 
BEM COMO FERRAMENTAS DE 
USO COMUM E ESPECÍFICAS 
PARA TROCAS DAS PEÇAS, 
CAMINHÃO E DEMAIS 
EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS 
A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS, 
INCLUINDO DESPESAS COM 
DESLOCAMENTO. OBS: A HORA 
SERÁ CONTADA A PARTIR DO 
INÍCIO DA REALIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS NO MUNICÍPIO DE 
FORMOSA DO SUL/SC. 

    10   LUMINÁRIA PUBLICA DE LED 
COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 
60W. 220V OU BIVOLT; FONTE 
DE ENERGIA COM CONTROLE 
DE CORRENTE EM MALHA 
FECHADA; PROTETOR DE 
SURTOS 10KV/10KA 
INTEGRADO AO  

  ZAGONEL 50,000   UN 599,0057 29.950,28   
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          CORPO DA LUMINÁRIA; 
FREQUÊNCIA DE ENTRADA 60 
HZ; CLASSE DE ISOLAÇÃO 
ELÉTRICA DE CLASSE 1; FATOR 
DE POTÊNCIA =OU> 0,97; 
DISTORÇÃO HARMÔNICA 
TOTAL DE CORRENTE =OU< 
10%; ÍNDICE DE REPRODUÇÃO 
DE COR (IRC) =OU> 70 (RA); 
PRODUTO ACOMPANHADO DE 
DRIVER COM SISTEMA DE 
PROTEÇÃO; GRAUS DE 
PROTEÇÃO MÍNIMOS IP66 - 
PROTEÇÃO CHUVA/SOL 
(CONJUNTO ÓPTICO E 
DRIVERS); PROTEÇÃO PARA O 
LED EM VIDRO TIPO BORO 
SILICATO E/OU EQUIVALENTE; 
FLUXO LUMINOSO EFETIVO 
=OU> A 16.500/LM; EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA =OU> 100 LM/W; 
EQUIPADA COM SISTEMA DE 
FOTOCÉLULA EMBUTIDA OU 
TOMADA PARA RELÉ DE 3 
SEGMENTOS; ESTRUTURA EM 
ALUMÍNIO INJETADO COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA NA 
COR CINZA; SISTEMA DE 
FIXAÇÃO PARA BRAÇOS DE 
48MM À 60.3MM; LED COM VIDA 
ÚTIL IGUAL OU SUPERIOR A 
50.000 HORAS; COM EMISSÃO 
DE TEMPERATURA DE COR DE 
5.000K; PRODUTO COM LED DE 
FONTE DE LUZ TIPO CHIP ON 
BOARD E/OU EQUIVALENTE; 
CABOS E CONEXÕES 
CONFORME ABNT NBRIEC 
60598-1:2010 OU SUPERIOR; 
GARANTIA DE 5 ANOS; 
CUMPRIMENTO A PORTARIAS 
20, DO INMETRO QUE CONTÉM 
AS INSTRUÇÕES SOBRE A 
CERTIFICAÇÃO OBRIGATÓRIA 
PARA LUMINÁRIA PÚBLICA; 
APRESENTAR REGISTRO E/OU 
CERTIFICADO ATIVO DO 
PRODUTO CADASTRADO NO 
INMETRO, PARA QUE SE 
COMPROVE A QUALIDADE DOS 
PRODUTOS OFERTADOS. - 
LUMINÁRIA PUBLICA DE LED 
COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 
60W. 220V OU BIVOLT; FONTE 
DE ENERGIA COM CONTROLE 
DE CORRENTE EM MALHA 
FECHADA; PROTETOR DE 
SURTOS 10KV/10KA 
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INTEGRADO AO CORPO DA 
LUMINÁRIA; FREQUÊNCIA DE 
ENTRADA 60 HZ; CLASSE DE 
ISOLAÇÃO ELÉTRICA DE 
CLASSE 1; FATOR DE 
POTÊNCIA =OU> 0,97; 
DISTORÇÃO HARMÔNICA 
TOTAL DE CORRENTE =OU< 
10%; ÍNDICE DE REPRODUÇÃO 
DE COR (IRC) =OU> 70 (RA); 
PRODUTO ACOMPANHADO DE 
DRIVER COM SISTEMA DE 
PROTEÇÃO; GRAUS DE 
PROTEÇÃO MÍNIMOS IP66 - 
PROTEÇÃO CHUVA/SOL 
(CONJUNTO ÓPTICO E 
DRIVERS); PROTEÇÃO PARA O 
LED EM VIDRO TIPO BORO 
SILICATO E/OU EQUIVALENTE; 
FLUXO LUMINOSO EFETIVO 
=OU> A 16.500/LM; EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA =OU> 100 LM/W; 
EQUIPADA COM SISTEMA DE 
FOTOCÉLULA EMBUTIDA OU 
TOMADA PARA RELÉ DE 3 
SEGMENTOS; ESTRUTURA EM 
ALUMÍNIO INJETADO COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA NA 
COR CINZA; SISTEMA DE 
FIXAÇÃO PARA BRAÇOS DE 
48MM À 60.3MM; LED COM VIDA 
ÚTIL IGUAL OU SUPERIOR A 
50.000 HORAS; COM EMISSÃO 
DE TEMPERATURA DE COR DE 
5.000K; PRODUTO COM LED DE 
FONTE DE LUZ TIPO CHIP ON 
BOARD E/OU EQUIVALENTE; 
CABOS E CONEXÕES 
CONFORME ABNT NBRIEC 
60598-1:2010 OU SUPERIOR; 
GARANTIA DE 5 ANOS; 
CUMPRIMENTO A PORTARIAS 
20, DO INMETRO QUE CONTÉM 
AS INSTRUÇÕES SOBRE A 
CERTIFICAÇÃO OBRIGATÓRIA 
PARA LUMINÁRIA PÚBLICA; 
APRESENTAR REGISTRO E/OU 
CERTIFICADO ATIVO DO 
PRODUTO CADASTRADO NO 
INMETRO, PARA QUE SE 
COMPROVE A QUALIDADE DOS 
PRODUTOS OFERTADOS. 

                                                          

    11   LUMINÁRIA PUBLICA DE LED   ZAGONEL 100,000   UN 648,9212 64.892,12   
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          COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 
100W. 220V OU BIVOLT; FONTE 
DE ENERGIA COM CONTROLE 
DE CORRENTE EM MALHA 
FECHADA; PROTETOR DE 
SURTOS 10KV/10KA 
INTEGRADO AO CORPO DA 
LUMINÁRIA; FREQUÊNCIA DE 
ENTRADA 60 HZ; CLASSE DE 
ISOLAÇÃO ELÉTRICA DE 
CLASSE 1; FATOR DE 
POTÊNCIA =OU> 0,97; 
DISTORÇÃO HARMÔNICA 
TOTAL DE CORRENTE =OU< 
10%; ÍNDICE DE REPRODUÇÃO 
DE COR (IRC) =OU> 70 (RA); 
PRODUTO ACOMPANHADO DE 
DRIVER COM SISTEMA DE 
PROTEÇÃO; GRAUS DE 
PROTEÇÃO MÍNIMOS IP66 - 
PROTEÇÃO CHUVA/SOL 
(CONJUNTO ÓPTICO E 
DRIVERS); PROTEÇÃO PARA O 
LED EM VIDRO TIPO BORO 
SILICATO E/OU EQUIVALENTE; 
FLUXO LUMINOSO EFETIVO 
=OU> A 16.500/LM; EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA =OU> 100 LM/W; 
EQUIPADA COM SISTEMA DE 
FOTOCÉLULA EMBUTIDA OU 
TOMADA PARA RELÉ DE 3  
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          SEGMENTOS; ESTRUTURA EM 
ALUMÍNIO INJETADO COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA NA 
COR CINZA; SISTEMA DE 
FIXAÇÃO PARA BRAÇOS DE 
48MM À 60.3MM; LED COM VIDA 
ÚTIL IGUAL OU SUPERIOR A 
50.000 HORAS; COM EMISSÃO 
DE TEMPERATURA DE COR DE 
5.000K; PRODUTO COM LED DE 
FONTE DE LUZ TIPO CHIP ON 
BOARD E/OU EQUIVALENTE; 
CABOS E CONEXÕES 
CONFORME ABNT NBRIEC 
60598-1:2010 OU SUPERIOR; 
GARANTIA DE 5 ANOS; 
CUMPRIMENTO A PORTARIAS 
20, DO INMETRO QUE CONTÉM 
AS INSTRUÇÕES SOBRE A 
CERTIFICAÇÃO OBRIGATÓRIA 
PARA LUMINÁRIA PÚBLICA; 
APRESENTAR REGISTRO E/OU 
CERTIFICADO ATIVO DO 
PRODUTO CADASTRADO NO 
INMETRO, PARA QUE SE 
COMPROVE A QUALIDADE DOS 
PRODUTOS OFERTADOS. - 
LUMINÁRIA PUBLICA DE LED 
COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 
100W. 220V OU BIVOLT; FONTE 
DE ENERGIA COM CONTROLE 
DE CORRENTE EM MALHA 
FECHADA; PROTETOR DE 
SURTOS 10KV/10KA 
INTEGRADO AO CORPO DA 
LUMINÁRIA; FREQUÊNCIA DE 
ENTRADA 60 HZ; CLASSE DE 
ISOLAÇÃO ELÉTRICA DE 
CLASSE 1; FATOR DE 
POTÊNCIA =OU> 0,97; 
DISTORÇÃO HARMÔNICA 
TOTAL DE CORRENTE =OU< 
10%; ÍNDICE DE REPRODUÇÃO 
DE COR (IRC) =OU> 70 (RA); 
PRODUTO ACOMPANHADO DE 
DRIVER COM SISTEMA DE 
PROTEÇÃO; GRAUS DE 
PROTEÇÃO MÍNIMOS IP66 - 
PROTEÇÃO CHUVA/SOL 
(CONJUNTO ÓPTICO E 
DRIVERS); PROTEÇÃO PARA O 
LED EM VIDRO TIPO BORO 
SILICATO E/OU EQUIVALENTE; 
FLUXO LUMINOSO EFETIVO 
=OU> A 16.500/LM; EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA =OU> 100 LM/W; 
EQUIPADA COM SISTEMA DE 
FOTOCÉLULA EMBUTIDA OU 
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TOMADA PARA RELÉ DE 3 
SEGMENTOS; ESTRUTURA EM 
ALUMÍNIO INJETADO COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA NA 
COR CINZA; SISTEMA DE 
FIXAÇÃO PARA BRAÇOS DE 
48MM À 60.3MM; LED COM VIDA 
ÚTIL IGUAL OU SUPERIOR A 
50.000 HORAS; COM EMISSÃO 
DE TEMPERATURA DE COR DE 
5.000K; PRODUTO COM LED DE 
FONTE DE LUZ TIPO CHIP ON 
BOARD E/OU EQUIVALENTE; 
CABOS E CONEXÕES 
CONFORME ABNT NBRIEC 
60598-1:2010 OU SUPERIOR; 
GARANTIA DE 5 ANOS; 
CUMPRIMENTO A PORTARIAS 
20, DO INMETRO QUE CONTÉM 
AS INSTRUÇÕES SOBRE A 
CERTIFICAÇÃO OBRIGATÓRIA 
PARA LUMINÁRIA PÚBLICA; 
APRESENTAR REGISTRO E/OU 
CERTIFICADO ATIVO DO 
PRODUTO CADASTRADO NO 
INMETRO, PARA QUE SE 
COMPROVE A QUALIDADE DOS 
PRODUTOS OFERTADOS. 
 

 

 

 

 

    12   LUMINÁRIA PUBLICA DE LED   ZAGONEL 50,000   UN 798,6741 39.933,70   
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          COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 
150W. 220V OU BIVOLT; FONTE 
DE ENERGIA COM CONTROLE 
DE CORRENTE EM MALHA 
FECHADA; PROTETOR DE 
SURTOS 10KV/10KA 
INTEGRADO AO CORPO DA 
LUMINÁRIA; FREQUÊNCIA DE 
ENTRADA 60 HZ; CLASSE DE 
ISOLAÇÃO ELÉTRICA DE 
CLASSE 1; FATOR DE 
POTÊNCIA =OU> 0,97; 
DISTORÇÃO HARMÔNICA 
TOTAL DE CORRENTE =OU< 
10%; ÍNDICE DE REPRODUÇÃO 
DE COR (IRC) =OU> 70 (RA); 
PRODUTO ACOMPANHADO DE 
DRIVER COM SISTEMA DE 
PROTEÇÃO; GRAUS DE 
PROTEÇÃO MÍNIMOS IP66 - 
PROTEÇÃO CHUVA/SOL 
(CONJUNTO ÓPTICO E 
DRIVERS); PROTEÇÃO PARA O 
LED EM VIDRO TIPO BORO 
SILICATO E/OU EQUIVALENTE; 
FLUXO LUMINOSO EFETIVO 
=OU> A 16.500/LM; EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA =OU> 100 LM/W; 
EQUIPADA COM SISTEMA DE 
FOTOCÉLULA EMBUTIDA OU 
TOMADA PARA RELÉ DE 3 
SEGMENTOS; ESTRUTURA EM 
ALUMÍNIO INJETADO COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA NA 
COR CINZA; SISTEMA DE 
FIXAÇÃO PARA BRAÇOS DE 
48MM À 60.3MM; LED COM VIDA 
ÚTIL IGUAL OU SUPERIOR A 
50.000 HORAS; COM EMISSÃO 
DE TEMPERATURA DE COR DE 
5.000K; PRODUTO COM LED DE 
FONTE DE LUZ TIPO CHIP ON 
BOARD E/OU EQUIVALENTE; 
CABOS E CONEXÕES 
CONFORME ABNT NBRIEC 
60598-1:2010 OU SUPERIOR; 
GARANTIA DE 5 ANOS; 
CUMPRIMENTO A PORTARIAS 
20, DO INMETRO QUE CONTÉM 
AS INSTRUÇÕES SOBRE A 
CERTIFICAÇÃO OBRIGATÓRIA 
PARA LUMINÁRIA PÚBLICA; 
APRESENTAR REGISTRO E/OU 
CERTIFICADO ATIVO DO 
PRODUTO CADASTRADO NO 
INMETRO, PARA QUE SE 
COMPROVE A QUALIDADE DOS 
PRODUTOS OFERTADOS. 
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  Total Lote:  225.850,00   

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 

meses, contados da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS  

3.1. A solicitação dos serviços registrados será efetivada por meio de Autorização, 

contendo as seguintes informações: 

a) o nome da empresa; 

b) a quantidade do serviço a ser prestado; 

c) a descrição do serviço requisitado 

d) o valor unitário e total; 

e)data e assinatura do responsável pela autorização.  

CLÁUSULA QUARTA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

4.1. Os Serviços deverão ser prestados ao Município de Formosa do Sul em até 

15 DIAS após o recebimento da Autorização de Fornecimento.  

4.2. Na hipótese de rejeição, por realização dos serviços em desacordo com as 

especificações, a Contratada deverá refazer o serviço no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas. 

4.3. A substituição de profissionais, ou sua complementação, não exime a 

Contratada de ser penalizada por eventual descumprimento da obrigação. 

4.4. A substituição do produto, ou sua complementação, não exime a Contratada de 

ser penalizada por descumprimento da obrigação. 

4.5. As Autorizações de Fornecimento serão efetivadas por cada Secretário ou 

pelo Responsável do Setor de Compras do Município de Formosa do Sul, de 

acordo com a sua necessidade.  

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS/REAJUSTES 

5.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços, vedado qualquer 

reajustamento durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, salvo para 

manter o equilíbrio econômico-financeiro da proposta, porém, não antes de 

decorridos 90 (noventa) dias, contados da data de abertura das propostas. 
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5.2. O preço unitário de cada item deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na 

data da apresentação da proposta. 

5.3. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias sem quaisquer 

ônus para Município de Formosa do Sul, tais como tributos, encargos, 

deslocamentos, mão de obra, lucro e demais despesas incidentes sobre o objeto. 

5.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à 

concessão de reajustamento de preços, em face da superveniência de normas 

Federais aplicáveis a espécie. 

5.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser 

reajustados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

5.6. O disposto no subitem anterior aplica-se, igualmente, aos casos de incidência 

de novos impostos ou taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes. 

5.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que alterem 

significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a 

remuneração por parte do Município, poderá solicitar a atualização dos preços 

vigentes, por meio de solicitação formal, instruída com documentos que comprovem 

a procedência do pedido, tais como: notas fiscais, matérias-primas e componentes 

ou de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 

execução do ajustado. Até a decisão final do Município de Formosa do Sul, a qual 

deverá ser prolatada em até 15 (quinze) dias a contar da entrega completa da 

documentação comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pelo 

Município, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor. 

5.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da 

proposta e o preço de mercado à época vigente. 

5.9. O Município de Formosa do Sul poderá, a qualquer momento, reduzir os preços 

registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada 

ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no 

mercado nacional ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a 

partir da publicação no jornal de publicação de atos legais, contratado pelo 

Município de Formosa do Sul.  

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente da 

Contratada, em até 30 (trinta) dias, contados da entrega do relatório dos serviços 
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prestados e da Nota Fiscal, devidamente preenchida, sob pena de devolução para 

reemissão, caso não esteja em acordo com a Autorização de Fornecimento. 

6.2. A Nota Fiscal deverá ser emitida com data do último dia do mês da prestação 

dos serviços e entregue no dia de sua emissão acompanhado do Relatório dos 

Serviços prestados.  

6.3. Sobre o valor da Nota Fiscal poderão ser retidos eventuais tributos 

incidentes sobre a prestação de serviços, observada a alíquota correspondente. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES 

7.1. Da Contratada: 

7.1.1. Apresentar, quando da assinatura da presente Ata, cópia do documento 

ou nota fiscal da máquina que será utilizada, ao efeito de comprovar o 

atendimento das especificações mínimas impostas no ANEXO I. 

7.1.2. Iniciar a prestação dos serviços imediatamente depois de recebida à 

autorização da Administração, informando, em tempo hábil, qualquer motivo 

impeditivo ao início da sua execução;  

7.1.3. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

qualquer anormalidade que impeça o fornecimento dos produtos contratados. 

7.1.4. Indicar o responsável que responderá perante o Município de Formosa do Sul 

por todos os atos e comunicações formais. 

7.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o 

serviço prestado. 

7.1.6. Manter durante a execução do contrato as condições de habilitação e 

qualificação exigida na licitação.  

7.1.7. Arcar com todos os direitos trabalhistas dos empregados e dos encargos 

sociais, bem como dos tributos municipais, estaduais e federais decorrentes da 

prestação dos serviços, assim como a taxa de expediente relativa ao recolhimento 

do ISS se for o caso; 

7.1.8. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais 

ocasionados, à Contratante e/ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou 

culposamente, nos locais de trabalho; 

7.1.9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do presente 

contrato, sem prévia e expressa anuência da Contratante; 
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7.2. Da Contratante: 

7.2.1. Exercer a fiscalização dos serviços contratados e solicitar a contratada, 

sempre que necessário, a apresentação das Certidões Negativas exigidas na 

licitação; 

7.2.2. Proporcionar à CONTRATADA as facilidades necessárias a fim de que possa 

desempenhar normalmente os serviços contratados; 

7.2.3. Prestar aos funcionários da Contratada todas as informações e 

esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados e indicar as áreas 

onde os serviços serão executados; 

7.2.4. Efetuar o pagamento devido à CONTRATADA em até 30 dias após a prestação 

dos serviços, desde que entregue a documentação solicitada; 

7.2.5. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução da Ata, em 

especial, aplicação de sanções, alterações e repactuações do mesmo; 

7.2.6. Comunicar à CONTRATADA quaisquer irregularidades observadas na 

execução dos serviços contratados; 

7.2.7. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

8.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 

8.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 

décima. 

8.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 

assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 

comprovados. 

8.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 

8.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como 

desta Ata. 

8.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 
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CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

9.1. Se a licitante, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

celebrar a Ata de Registro de Preço, deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 

Administração Pública, pelo prazo de até 5 anos. 

9.2. Poderá, ainda, isoladamente ou conjuntamente, sofrer multa de 10% sobre o 

valor do contrato, e rescisão contratual, sem que disso decorra direito de qualquer 

natureza à Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação 

da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de 

vencimento da mesma. 

10.2. O Município de Formosa do Sul não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 

Preços se, durante a sua vigência, constatar que os preços registrados estão 

superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições 

previstas na Ata de Registro de Preços. 

10.3. O Município de Formosa do Sul, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os 

últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de Registro de Preços, determinar a 

gradativa redução ou aumento do fornecimento dos produtos registrados, até a 

elaboração de um novo processo licitatório. 

10.4. A Contratada fica obrigada a fornecer o quantitativo fixado na Ata de Registro 

de Preços, acrescida de 25% (vinte e cinco por cento), se for o caso, sob pena de 

aplicação das sanções previstas no Edital e nesta Ata. 

10.5. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do 

orçamento aprovado para o exercício de 2022 e parte por conta do exercício de 

2023. 

10.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital Pregão Presencial, as normas contidas na Lei nº 

10.520/02, LC nº 123/06, Lei nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

11.1. Para dirimir questões decorrentes deste contrato fica eleito o Foro da Comarca 

de Quilombo, com renúncia expressa a qualquer outro. 

Formosa do Sul, 07 de Novembro de 2022 

 

 

 

 

_____________________________  ________________________________ 

JORGE ANTONIO COMUNELLO            JAMIR DECONTO 

         Prefeito Municipal    Representante Legal 
 
 
 

 
_____________________________ 

ANDERSON TISSIANI VEDANA 
Advogado 

OAB/SC 24031 
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